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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. FURTO QUALIFICADO. ABUSO DE 
CONFIANÇA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. O "princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão 
com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do 
Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria 
tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. [...] 
Tal postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da 
tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima 
ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da 
ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) 
a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu 
processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter 
subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios 
objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público." (HC 
n. 84.412-0/SP, STF, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, DJU 
19/11/2004.).
3. A jurisprudência desta Corte entende que, em regra, as qualificadoras 
do crime de furto obstam a aplicação do princípio da insignificância, haja 
vista a maior reprovabilidade da conduta, malgrado sua presença não 
implique, per si, afastamento da atipicidade material. No presente caso, a 
despeito do valor ínfimo das coisas furtadas, "a aplicação do princípio da 
insignificância tem sido rechaçada, como regra, no crime de furto 
qualificado pelo abuso de confiança, tendo em vista que tal circunstância 
denota maior ofensividade e reprovabilidade da conduta" (AgRg no 
AREsp  697529/MG, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, DJe 7/10/2015), mormente quando empregado furta 
estabelecimento, abusando da confiança do empregador. Precedentes.
4. Habeas Corpus não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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